
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 001/2026

SÚMULA: Aprovação do Plano Municipal dos
Direitos da Mulher de Realeza

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Realeza, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal Lei 2.096 de
23.10.2023, em reunião realizada no dia 28 de Janeiro de 2026,
RESOLVE:
 
Art. 1° - Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Mulher de
Realeza, conforme ATA nº 001 /2026 –CMDM.
 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Realeza-PR, 28 de Janeiro de 2026.
 
PATRÍCIA OLIVEIRA LARA
Presidente do CMDM
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